
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária

Estado de São Paulo

D.A. nº 47/2025 Itanhaém, 26 de março de 2025.
Proc. nº 1196/2025

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia
da Lei nº 4.785, de 26 de março de 2025, que “Altera o art. 38 da Lei nº 4.784,
de 4 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a reorganização da
Administração  Pú Municipal Direta, a criação, alteração de
denominação e extinção dos órgãos que especifica”, originária do Projeto de
Lei nº 10/2025, de autoria do Executivo, aprovado por essa Casa Legislativa em
sessão ordinária realizada em 24 de março p.p, conforme Autógrafo nº 8/2025,
que foi por mim sancionado.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

/ -

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Migicipal

AICIPALDA ESTÂNCIA

Ao A CE RIA DE ITANHAEM

Excelentíssimo Senhor COLO
Vereador Edinaldo dos Santos Barros PROTO!

ºDD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhém cidoemLi
ARAULAÇO
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E. Prefeitura Municipal de Itanhaém
E É é Estância Balneáriart! Estado de São Paulo

LEI 785, DE 26 DE MARÇO DE 2025

“Altera o art. 38 da Lei nº 4.784,
de 4 de fevereiro de 202
dispõe sobre a reorganiza
Administração Pública Municipal
Direta, a criação, alteração de
denominação e extinção dos
órgãos que especifica.”

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito
Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém
decretou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 38 da Lei nº 4.784, de 4 de fevereiro de
2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 38

VII - Coordenadoria Municipal de Proteção é

Defesa Civil - COMPDEC, integrada por:

a) Divisão de Apoio Técnico e Operacional;

b) Seção de Apoio Administrativo;

(NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de março de
2025.

TIAGO RÓDRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipa)

Registrada em livro próprio. Proc. nº 1196/2025.
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